Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira

Comisséao de Justica e Redacao
..... ' 172 Legislatura

Parecer
Projeto de Lei n°009/2021
Mensagem n°006/2021

Origem: Poder Executivo

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca

Ementa: “Altera Dispositivo da Lei Complementar Municipal n°036, de 19 de dezembro de
1997 (Cédigo Tributario Municipal).”

Comisséo de Justiga e Redagao

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das Neves

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos

O Presidente da Comissdo de Justica e Redacgdo avocou relatoria a sua propria consideragao,

escudando-se no §2° do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.

| - Da exposi¢cdao da matéria em exame:

O Presente Projeto de Lei Complementar tem como escopo alterar dispositivo da Lei
Complementar Municipal n°036, de 19 de dezembro de 1997 (Cddigo Tributario Municipal).”

I — Da conclusdo do Relator:

A matéria apresentada procura alterar dispositivo de Lei Complementar, especificamente,
dispositivo do Codigo Tributario Municipal.

Nesse sentido, o Projeto procura dar redefinigéo para a isengéo do imposto de transmisséo inter-

vivos de bens imdveis; conhecido como ITBI.
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17° Legislatura
O Chefe do Executivo dentro da sua competéncia, demonstra no Projeto a

)
]

possibilidade de isen¢do do pagamento do imposto para aquele que comprovar renda familiar de
até dois salarios minimos, objetivando a aquisigéo de imével para residéncia propria, adotando,
a utilizacdo da prerrogativa por uma Unica vez (alinea “n”, inciso lll, do art.49, da Lei

Complementar n°036, de 19 de dezembro de 1997 — Cédigo Tributario Municipal).

Em sua justificativa, o Chefe do Poder Executivo Municipal revela que a intengéo é reequilibrar
a concessao do beneficio, eis que antagdnica a aquisigdo de um imével por uma familia com
renda mensal maxima de R$2.200,00, que tenha valor de mercado superior a 305.469, teto

maximo proposto na matéria.

Portanto, o Projeto visa a revogagéo do §2° do art.140, para, tdo-somente, corrigir distorgdo
ocasionada com a publicacdo da Lei Complementar n°264, de 9 de abril de 2018, que incluiu o
inciso VI, no art.243, da lei Complementar n°036, de 19 de dezembro de 1997.

A correcéo elaborada na matéria tem por certo, evitar a penalidade daquele que ndo comparece
ao municipio ap6s o registro de titulo aquisitivo, no prazo de 90 (noventa) dias, considerando que
o Cartério de Registro de Imoveis e os Distribuidores, tém a obrigatoriedade de informar ao
municipio, mensalmente, até o Ultimo dia Util, total as transmissdes lavradas; situago que vem

sendo cumprida.

A matéria também traz em seu bojo a apresentagdo de instituicdo de taxa de
retificagao/apostilamento de documentos de arrecadagdo municipal — DAM, através da inclus&o
do inciso X no art.278. A taxa mencionada é classificada como taxa de servigo devida em razao
da contraprestacédo de servigos. Outrossim, a préfalada taxa, tem o conddo de cobrar pela

’retificagéo de regular langamento do tributo.

O Projeto, em simples leitura da justificativa, da conta de que devera ser obedecido os institutos
da noventena e anterioridade tributaria, em consonancia ao o que preceitua o art.150, lil, alineas
“c” e"b”, da CRFB.

Igualmente, percebe-se a instituicdo de taxa anual para a manutencdo de sepultura perpétua,
informando que a previsdo estd na tabela 8 da Lei Complementar 036/1997. Eis que, os

cemitérios constituem propriedade da administragéo publica.

Assim sendo, esta Relatoria vota pela legalidade e pela constitucionalidade, e ao mesmo
tempo, pugna pela tramitacdo e aprovacédo da matéria. /

E como vota o Relator.

S,

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375 — 2° dndar — Centro — Miguel Pereira/RJ — CEP 26900-000. Pagina2de 3
Portal: www.miguelpereira.rj.leg.br — E-mail: camara@miguelpereira.rj.leg.br — Tel.: (24) 2484-2303




Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira
Comisséao de Justica e Redacéao

Il — Da decisdo da Comisséo:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,
Legal, Constitucional, Gramatical e Ldgico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissao de
Justica e Redacédo DECIDE:

e Pela tramitacdo da matéria.

e Acompanhar o voto do Relator, pugnando pela aprovacéo.

E o parecer.

¢~ Céamara Municipal de Miguel Pereira, 25 de feve
|
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Vitor Batista RL ha de Afonseca Mariotu
Presidente/Relator //

MS/ Celé/”Pergi‘}Laﬂﬁés Santos/y

Membro
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